
CONTRATO  Nº  120/2025,  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A TIM S/A, EM DECORRÊNCIA
DA ADESÃO Nº 006/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 –
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  53/2024,  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº
15015660000000053/2024, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO-SEPLAG/MG, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA:

Por  este  instrumento,  a  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE
PERNAMBUCO,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  entidade  da  Administração
Pública Estadual,  sediada na Rua Marques do Amorim, nº 127,  Boa Vista,  Recife,
Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº 02.899.512/0001-67, neste ato, representada
pelo Defensor Público-Geral, o Sr. Dr. HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS,
Defensor Público, inscrito no CPF/MF sob nº ***.053.664-**, domiciliado nesta capital,
e  pelo  1º  Subdefensor  Público-Geral  Institucional  e  Administrativo,  o  Sr. Dr.
GABRIEL  GONÇALVES  LEITE,  Defensor  Público,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
***.436.164-**, designados, respectivamente, pelas portarias nº 3387 do Governo do
Estado  de  Pernambuco  e  da  nº  095/2025,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de
Pernambuco,  doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,  e  do  outro
lado, a TIM S/A,  regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.421.421/0001-11,
com sede na Av. João Cabral de Melo Neto, nº 850, bloco "C", salas 501 a 1208, Barra
da  Tijuca,  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP:  22.775-057,  neste  ato  representado  por  seus
Procuradores,  o  Sr.  UMBERTO  NAPOLITANO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.778.641-** e a Sra. MONIQUE IBRAHIM MARTINS LEÃO, inscrita no CPF/MF
sob o nº ***.761.007-**, domiciliados no mesmo endereço, constituído nos termos do
Instrumento Público de Mandato, lavrado no Livro 4963, folhas 195/198, do 4º Ofício
de Notas da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, em 03/02/2025, doravante designada
CONTRATADA, firmam o presente contrato, proveniente da Adesão nº 006/2025 à
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  150/2024 –  Pregão Eletrônico  nº  53/2024,  Processo
Licitatório  nº  15015660000000053/2024,  da  Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão  -
SEPLAG/MG, regido pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, legislação
estadual, e ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto,
ainda que não citadas expressamente.

DA JUSTIFICATIVA.
Justifica-se  a  presente  Contratação  o  Despacho  nº  1434/2025  (Processo  SEI  nº
2500000019.002767/2025-43),  da  Coordenadoria  de  Planejamento  e  Gestão,  para
suprir as demandas da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, no que tange à
contratação de serviço de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, com aquisição de aparelhos

SEI/GOVPE - 77131558 - GOVPE - Contrato https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=...

1 of 8 01/12/2025, 07:42



celulares, linhas móveis e modems, visando expandir o número de telefonia móvel
de 120 para 220 linhas e acrescentar o fornecimento de 10 modems, todos em regime
de comodato,  assegurando a melhoria da comunicação institucional  e  permitindo
uma maior agilidade na resolução de demandas internas e externas, otimizando o
contato entre Defensores, Servidores e assistidos.

DO FUNDAMENTO LEGAL.
Esta  contratação  decorre  da  Adesão  nº  006/2025  à  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
150/2024  –  Pregão  Eletrônico  nº  53/2024,  Processo  Licitatório  nº
15015660000000053/2024,  da Secretaria de Planejamento e Gestão -  SEPLAG/MG,
com esteio nos artigos 23, e 82, §1º, todos da Lei 14.133/2021.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de Serviço Móvel Pessoal

-  SMP,  linhas  móveis,  com comodato de aparelhos  celulares  e  modems,  para
atender às necessidades da Defensoria pública do Estado de Pernambuco, a ser
executado conforme condições do Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. Termo de Referência;
1.2.2. Aviso de Edital de Licitação;
1.2.3. Ata de Registro de Preços;
1.2.4. Informações inseridas no Portal de Compras de Minas Gerais;
1.2.5. Proposta comercial do contratado;
1.2.6. Eventuais anexos dos documentos acima.
1.3. Os itens contratados são os seguintes:

2.  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO
CONTRATUAIS
2.1.  O  regime  de  execução  contratual  será  o  de  empreitada  por  preço  global,  o
modelos de gestão contratual,  assim como os prazos e condições de entrega e de
recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência é de 30 (trinta) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por idêntico período
até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
3.2. A prorrogação de contrato de serviço contínuo deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.
3.2.1.  A  prorrogação  de  que  trata  este  subitem  é  condicionada  ao  ateste,  pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o  contratado.  (art.  107  da  Lei  nº
14.133/2021).
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências dos efeitos de aplicação das sanções.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 260.508,00 (duzentos e sessenta
mil,  quinhentos  e  oito  reais),  sendo  o  valor  mensal  de R$  8.683,60  (oito  mil,
seiscentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), correspondendo ao valor anual
de  R$  104.203,20  (cento  e  quatro  mil,  duzentos  e  três  reais  e  vinte  centavos)
conforme estabelecido na proposta, parte integrante deste CONTRATO.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4.3. O valor acima indicado é meramente estimativo, de modo que o pagamento será
realizado ao contratado de acordo com os quantitativos efetivamente executados.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto
no orçamento vigente de 2025, conforme segue:
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.2749.0500000000.3.3.90.40.
Nº e Data do Empenho: 2025NE000826, de 11 de novembro de 2025.
5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de
apostilamento no início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS
7.1.  Durante  o  prazo  de  vigência,  os  preços  contratados  poderão  ser  reajustados
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monetariamente com base no IPCA observado o interregno mínimo de 12 meses,
contados do orçamento estimado, ocorrida em 03/06/2024, conforme disposto nos
arts. 92, §§ 2ºe 3º da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante
pedido formal da contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze)
meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu
exercício.
7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no
item 7.1.
7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite.
7.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.7.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.7.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  será(ão) adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
7.9. Havendo alteração do preço registrado na ata que subsidiou esta contratação, o
preço deste contrato poderá ser revisto e adequado.

8.  CLÁUSULA  OITAVA  -  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DO
CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento e
aplicação) são descritas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  (art  156,  Lei
14.133/2021)
10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO (art. 137, Lei 14.133/2021)
11.1.  O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente  de  terem sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as
partes contraentes.
11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
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Contratante,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.4.  O  contrato  poderá  ser  extinto  em  decorrência  do  não  cumprimento  das
obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.5.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.6.  O  termo  de  extinção  será  precedido  de  relatório  indicativo  dos  seguintes
aspectos, conforme o caso:
11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.6.3. Indenizações e multas.
11.7.  As  partes  entregarão,  no momento da extinção,  a  documentação e  eventual
material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder.
11.8.  No  procedimento  que  visar  à  extinção  do  vínculo  contratual,  precedida  de
autorização escrita  e  fundamentada da autoridade competente,  será assegurado o
devido  processo  legal,  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  da
possibilidade  de  a  CONTRATANTE  adotar,  motivadamente,  providências
acauteladoras.
11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente
contrato  em  conformidade  com  a  legislação  vigente  sobre  Proteção  de  Dados
Pessoais  e  as  determinações  de  órgão  reguladores  e/ou  fiscalizadores  sobre  a
matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.
12.1. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o
CONTRATADO assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº
13.709/2018.

SEI/GOVPE - 77131558 - GOVPE - Contrato https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=...

5 of 8 01/12/2025, 07:42

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


12.3.  O  CONTRATADO  deverá  guardar  sigilo  sobre  os  dados  pessoais
compartilhados  pela  CONTRATANTE  e  só  poderá  fazer  uso  dos  dados
exclusivamente  para  fins  de  cumprimento  do  objeto  deste  contrato,  sendo-lhe
vedado,  a  qualquer  tempo,  o  compartilhamento  desses  dados  sem  a  expressa
autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível
com as finalidades e prazos acordados.
12.4.  As  PARTES  deverão  notificar  uma  à  outra,  por  meio  eletrônico,  em  até  2
(dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades,
relativo a operações de tratamento de dados pessoais.
12.5.  As  PARTES  se  comprometem  a  adotar  as  medidas  de  segurança
administrativas,  tecnológicas,  técnicas  e  operacionais  necessárias  a  resguardar  os
dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos
reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.
12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar
a  conformidade  do  CONTRATADO,  diante  das  obrigações  de  operador,  para  a
proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.
12.7.  As  PARTES ficam obrigadas  a  indicar  encarregado  pela  proteção  de  dados
pessoais,  ou  preposto,  para  comunicação  sobre  os  assuntos  pertinentes  à  Lei  nº
13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, quando necessário.
12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das
obrigações  e  condições  acordadas  nesta  cláusula.  As  diretrizes  aqui  estipuladas
deverão  ser  aplicadas  a  toda  e  qualquer  atividade  que  envolva  a  presente
contratação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei
n.º  14.133/2021,  desde  que  devidamente  motivado  e  autorizado  pela  autoridade
competente.
13.1.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.1.2.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.1.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133/2021,  Decreto-Lei  nº  4.657/1942  (Lei  de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa
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do Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1.  Este  contrato  será  publicado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP).
15.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do
art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Recife, Pernambuco, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento assinado eletronicamente.

_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE
GABRIEL GONÇALVES LEITE
1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO
_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE
ALEXANDRE ALBUQUERQUE GUIMARÃES
EMITENTE/TESTEMUNHA
_____________________________________________
TIM S/A
CONTRATADA
UMBERTO NAPOLITANO
REPRESENTANTE LEGAL
_____________________________________________
TIM S/A
CONTRATADA
MONIQUE IBRAHIM MARTINS LEÃO
REPRESENTANTE LEGAL

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Albuquerque
Guimarães, em 28/11/2025, às 11:31, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.
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Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas,
em 28/11/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Goncalves Leite, em
28/11/2025, às 12:40, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Umberto Napolitano, em
28/11/2025, às 15:41, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Monique Ibrahim Mar�ns Leão,
em 28/11/2025, às 17:17, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://
sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 77131558 e o código CRC 15F20795.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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NOTA DE EMPENHO
DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

1 210/11/2025 2025NE000826

UNIDADE GESTORA EMITENTE: CÓDIGO UG: GESTÃO:

CREDOR:

ENDEREÇO DO CREDOR: U.F.: CEP:CIDADE:

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: IMPORTÂNCIA:FONTE:

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 130301 00001

TIM S A 02.421.421/0001-11

AV JOAO C DE M NETO N. 850 RIO JANEIRO RJ 22775057

CATORZE MIL E SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS

00127 14.122.0939.4355.2749 0500000000 14.762,12

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

REFERÊNCIA LEGAL

NÚMERO DO PROTOCOLO:

CONVÊNIO:

2 - ESTIMATIVO

1303012025000079 7 - PREGAO ELETRONICO

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ART. 28, INCISO I - PREGÃO ELETRÔNICO

1 - NORMAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO: FEVEREIRO: MARÇO: ABRIL:

MAIO: JUNHO: JULHO: AGOSTO:

SETEMBRO: OUTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.078,52

0,00

0,00

8.683,60

FICHA FINANCEIRA:
2025.130301.00001.0500000000.33000000.9 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES - Outras Despesas Correntes

CNPJ:

CNPJ:
02.899.512/0001-67

CONTRATO: CEO:
00121/2025-DPPE-130301 130301.2025.CEO.000163

NAT. DA DESPESA: IND. TEMPORAL FONTE:
3.3.90.40 1

ITENS DO EMPENHO

ITEM
CÓDIGO
DO ITEM

ITEM DE
GASTO

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 282017-0 3.3.90.40.09
SERVICO DE TELEFONIA MOVEL - SERVICO DE
TELEFONIA MOVEL COM ACESSO A INTERNET
ATRAVES DE PACOTE DE DADOS

0,14 ANO 104.159,0000 14.582,26

2 593337-4 3.3.90.40.09

SERVICO DE TELEFONIA MOVEL - DE ACESSO
A INTERNET ATRAVES DE MODEM USB, COM
FRANQUIA DE DADOS DE
100GB

0,14 ANO 1.284,7143 179,86



NOTA DE EMPENHO
DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

2 210/11/2025 2025NE000826

JOAQUIM FERNANDES PEREIRA DA SILVA

conforme Decreto Estadual nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente por:

A autenticidade do documento e as informações da assinatura podem ser conferidas no site:

RAPHAEL RODRIGUES DE LUCENA ARAUJO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gfu/PRConsultarDocumentoDigital?Doc=2025NE00082613030100001

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:

OBSERVAÇÃO

Empenho ref. a aquisição de Serviço Móvel Pessoal (SMP) para atender as necessidades desta DPPE, no período de 10/11/2025 à 31/12/2025, cfe. CT nº 120/2025,
CI nº 456 - CONTRATOS, SEI nº 2767/2025-43.

LOCALIDADE DE ENTREGA: TOTAL 14.762,12

RUA MARQUES DE AMORIM, 127. RECIFE - PE








